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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
15ª Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público da Comarca de Uberaba 

ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO CÍVEL
Inquérito Civil Público nº 0701.21.000457-1
Pelo presente instrumento, de um lado o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, por meio da 15ª Promotoria de Justiça e Curadoria de Defesa do Patrimônio Público da Comarca de Uberaba, com a interveniência da PROCURADORIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, nesta ato representada pelo Doutor Rogério Antônio Bernachi, OAB/MG 101.842, MASP 1.130.164-5, e, de outro lado, o Sr. DARLEY FARIA DOS SANTOS, brasileiro, 3º Sargento da Polícia Militar de Minas Gerais, CPF 027.569.186-10, residente na Rua Sílvio Sidney Pinto, nº 716, Jardim Nenê Gomes, Uberaba-MG, CEP 38067-742, neste ato assistido pelo Advogado Dr. Luiz Humberto Felipe, OAB-MG 113.675, 
CONSIDERANDO que o artigo 37 da Constituição Federal estabelece que: “A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência”;
CONSIDERANDO que os princípios e as normas estatuídas pelo Código de Processo Civil de 2015 incorporaram mecanismos de autocomposição de conflitos, cuja diretriz eleva os poderes da ação resolutiva, superando-se a forma rígida, tradicional e única de realização dos direitos por meio da imposição estatal da sentença; 
CONSIDERANDO que a Resolução CNMP n.º 118, de 1º de dezembro de 2014, recomendou a implementação geral de mecanismos de autocomposição, tais como a negociação, a mediação, a conciliação, o processo restaurativo e as convenções processuais, o que foi referendado ainda pela Recomendação CNMP n.º 54, de 28 de março de 2017, que dispõe sobre a Política Nacional de Fomento à Atuação Resolutiva do Ministério Público brasileiro; 
CONSIDERANDO que a transação, a suspensão condicional do processo (Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995) e, mais recentemente, a colaboração premiada (Lei n.º 12.850, de 2 de agosto de 2013), no campo penal, e o acordo de leniência (Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013), nos campos administrativo e civil das pessoas jurídicas, permitem afastar a incidência estrita de determinados comandos legais penalizadores e sancionatórios em suas respectivas áreas, quando a realização do bem jurídico protegido for atingida; 
CONSIDERANDO que a Lei Anticorrupção (Lei n.º 12.846/2013) permite o acordo de leniência como negócio atípico em processo de improbidade administrativa de pessoas jurídicas; 
CONSIDERANDO que a Lei Anticorrupção, em interseção com a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n.º 8.429/1992), forma um microssistema legal de combate a atos lesivos ao patrimônio público, cuja convencionalidade passou a ser admitida pelo art. 36, § 4º, da Lei n.º 13.140, de 26 de junho de 2015, como forma de resolução de conflitos; 
CONSIDERANDO que, com o advento da Lei nº 13.964/2019, pacificou-se o entendimento quanto à possibilidade de celebração de acordo de não persecução cível envolvendo atos de improbidade administrativa (confira atual texto vigente do § 1º, do art. 17, da Lei nº 8.429/92)
CONSIDERANDO que a composição proporciona, a um só tempo, solução mais célere às lesões a direitos transindividuais e eficácia à tutela coletiva desses interesses, bem como, reflexamente, contribui para o descongestionamento do Poder Judiciário; 
 



CONSIDERANDO que, conforme apurado no Inquérito  Civil nº 0701.21.000457-1, o COMPROMISSÁRIO candidatou-se ao honroso mandato de vereador do Município de Uberaba, obtendo tão somente 5 votos;
CONSIDERANDO que, por meio da dita candidatura, o COMPROMISSÁRIO obteve licença remunerada, no período de 15 de agosto a 15 de novembro de 2020, permitindo-lhe o recebimento de sua remuneração sem a necessidade do desempenho de suas respectivas funções.
CONSIDERANDO que os elementos de provas constantes no Inquérito  Civil nº 0701.21.000457-1 indicam falta de empenho do COMPROMISSÁRIO com sua candidatura que, somado a baixíssima votação alcançada, configura a chamada “candidatura fictícia”.
CONSIDERANDO que a conduta do COMPROMISSÁRIO, em tese, configura a prática de ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios que norteiam a administração pública e gerador de dano ao erário.
RESOLVEM:
 



celebrar o presente ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO CÍVEL, com força de título executivo extrajudicial, com fundamento no artigo 5º, § 6º, da Lei 7.347/1985 e no art. 17, § 1º, da Lei 8.429/92 mediante os seguintes termos:
 


CLÁUSULA 1ª. A título de reparação de dano material sofrido pelo erário estadual mineiro, o COMPROMISSÁRIO compromete-se ao pagamento da importância de R$27.828,53 (vinte e sete mil, oitocentos e vinte e oito reais e cinquenta e três centavos)
, a ser revertida em favor da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais.
 



§ 1º. O dito valor será pago em 10 parcelas mensais, no valor cada de R$2.782,86, com vencimento no quinto dia útil de cada mês. A primeira parcela vencerá no mês subsequente à homologação do presente pelo Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Minas Gerais.




§ 2º. Fica estipulada a multa de 50% a.m. no caso de inadimplência de qualquer das parcelas de que trata a presente cláusula, a ser revertida em favor do FUNEMP.
CLÁUSULA 2ª. A título de multa civil, o COMPROMISSÁRIO compromete-se ao pagamento da importância de R$7.112,11
, a ser revertida em favor da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, mediante transferência bancária para a Conta Transitória de Pagamento da Polícia Militar de Minas Gerais, Banco 001, agência 1615-2, conta 21.222-9.
 



§ 1º. O valor da multa civil será pago em 10 parcelas mensais, no valor cada de R$711,22, com vencimento no quinto dia útil de cada mês. A primeira parcela vencerá no mês subsequente à homologação do presente pelo Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Minas Gerais.




§ 2º. Fica estipulada a multa de 50% a.m. no caso de inadimplência de qualquer das parcelas de que trata a presente cláusula, a ser revertida em favor do FUNEMP.




CLÁUSULA 3ª. O COMPROMISSÁRIO, em garantia do cumprimento dos avençados nas cláusulas 1ª e 2ª, anui com o desconto mensal das parcelas de que tratam tais cláusulas em sua folha de pagamento (remuneração perante a PMMG), a ser implementado e executado pelos órgãos administrativos da Polícia Militar de Minas Gerais e/ou do próprio Poder Executivo do Estado de Minas Gerais.




Parágrafo único – Fica avençado, ainda, que, tão logo haja a homologação do presente pelo E. Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Minas Gerais, a 15ª Promotoria de Justiça de Uberaba comunicará a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, por meio do envio de cópia deste para o Comando do 4º Batalhão PMMG/Uberaba, para que sejam adotadas as medidas administrativas visando a implementação dos descontos, que se darão mensalmente, em 10 parcelas iguais de R$3.494,08, em favor da Conta Transitória de Pagamento da Polícia Militar de Minas Gerais, Banco 001, agência 1615-2, conta 21.222-9.
 



CLÁUSULA 4ª. O presente ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO CÍVEL será submetido à homologação pelo E. Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Minas Gerais e terá eficácia de título executivo  extrajudicial após sua homologação, inclusive com relação às cominações de multa.




CLÁUSULA 5ª. Após lavrado e assinado pelas partes, este termo será juntado ao Inquérito Civil nº 0701.21.000457-1.




Por estarem de acordo, as partes assinam o presente termo, em três vias de igual teor. 
 


Uberaba, 30 de abril de 2020.
       DARLEY FARIA DOS SANTOS                        LUIZ HUMBERTO FELIPE
           Compromissário                                        Advogado do Compromissário
JOSÉ CARLOS FERNANDES JUNIOR             ROGÉRIO ANTÔNIO BERNACHI
         15º Promotor de Justiça                                    Procurador do Estado 
ANA PAULA SALGE OLIVEIRA 
        Analista do MPMG
�Valor bruto da remuneração correspondente ao período em que permaneceu de licença, por força do registro da candidatura


�Valor líquido de uma remuneração mensal recebida no período em que permaneceu de licença, por força do registro da candidatura.
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